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lNDlcAÇÃo n." 65 noza

Excelentíssimo Senhor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara MunicipaI de Estância/SE

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições tegais e

regimentais presente no art. 1 84 e 185 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa,

vem, respeitosa mente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao

Excetentíssimo Senhor Prefeito deste Município, que determine ao setor

competente a adoção das providências necessárias para INSTALAÇÃo DE PtAcAs
DE |DENTIFICAçÃO DAS RUAS DO BATRRO CANDEAL (PLACAS ÍOPONíMTCAS).

A presente indicação tem por objetivo atender à justa reivindicaçâo dos
moradores do Bairro Candea[. A Íatta de identificação adequada diÍicutta a

localização de endereços, prejudica a prestação de serviços essenciais, como

atendimento de urgência e emergência (SAMU, potícia, Corpo de Bombeiros, etc.),

entregas, serviços púbticos e privados, a[ém de comprometer a organização urbana

e a segurança dos munícipes. A instatação das referidas ptacas contribuirá

signiÍicativa mente para a melhoria da mobitidade urbana, organização territoriaI e

valorizaçáo da comunidade [oca[.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor CheÍe do Poder Executivo Municipat.

Sala das Sessóes do Plenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo PreÊito Pxcoal Nabuco

Estância, esado de Sergipe, 04 de fevereiro de 2025.

Pedro Henrique Nogueira Campos Sitva
Câmara Municipal de Estância/SE
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